REGULAMENTO DA SEDE ESPORTIVA

De acordo com o artigo 44, incisos “VII” e “VIII” dos Estatutos Sociais, a DIRETORIA EXECUTIVA EM CONJUNTO COM O CONSELHO DELIBERATIVO DO CAPIVARI CLUBE determinam o presente REGULAMENTO INTERNO DA SEDE ESPORTIVA, instituindo as seguintes normas a serem aplicadas nas dependências da Sede Esportiva da Associação.

DOS ASSOCIADOS
a) Os associados e seus dependentes devem ater-se aos seguintes artigos dos Estatutos Sociais, ao freqüentar as dependências ESPORTIVAS E SOCIAIS de nossa Associação:
Art. 2°: São objetivos do Capivari Clube: 

-Difundir a prática de esportes amadores, facilitando aos seus associados os meios de APERFEIÇOAMENTO FÍSICO, MORAL, INTELECTUAL E CÍVICO.
- Proporcionar a seus associados, reuniões de caráter esportivo, cultural artístico, social e RECREATIVO.
Art. 86: São deveres do associado:
- Apresentar a carteira de identidade social, quando solicitada por Diretores ou FUNCIONÁRIOS COMPETENTES

- RESPEITAR OS CONSELHEIROS, DIRETORES E ASSOCIADOS EM GERAL, TRATANDO COM URBANIDADE, CORTESIA E DISTINÇÃO OS FUNCIONÁRIOS E CONVIDADOS.
- MANTER IRREPREENSÍVEL CONDUTA MORAL EM TODAS AS DEPENDÊNCIAS DA ASSOCIAÇÃO

- COLABORAR COM O ENGRANDECIMENTO DA ASSOCIAÇÃO PARA QUE SE FORTALEÇAM A HARMONIA E A AMIZADE ENTRE OS ASSOCIADOS

- ZELAR PELO BOM NOME DA ASSOCIAÇÃO E LEVAR, OBRIGATORIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONHECIMENTO DA DIRETORIA EXECUTIVA OU DO CONSELHO DELIBERATIVO, QUAISQUER IRREGULARIDADES OU FATOS QUANDO FERIREM AS NORMAS ESTATUTÁRIAS OU A REPUTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO.
b) A infração a qualquer dos artigos acima, implicará na suspensão preventiva dos direitos de freqüentar as dependências da associação dos envolvidos, até que sindicância correspondente seja instaurada, apurados os fatos, e a decisão definitiva tomada, sem qualquer prejuízo a Associação, a Diretoria Executiva, seus Diretores, individualmente, e 

qualquer outro órgão da Associação. A suspensão preventiva será decretada em reunião de Diretoria e a respectiva abertura da Sindicância mencionada deverá ocorrer na reunião de Diretoria subseqüente.   
c) São passíveis de punição por suspensão do direito de frequentar as dependências da associação, após queixa da(s) vítima(s) e/ou a devida sindicância, os associados que praticarem palavrões, ofensas, apresentarem comportamento inadequado, falta de educação, agressões morais, ou qualquer outro comportamento antagônico aos artigos 2° e 86°, acima citados. O associado poderá perder o direito de freqüentar as dependências da Associação pelo período mínimo de seis meses, ao cometer os atos acima descritos. Agressões físicas deverão ser punidas com a suspensão mínima de doze meses.  
d) Nos eventos esportivos, também deverão ser observados os artigos acima descritos (2° e 86°) por todos os participantes, jogadores, técnicos, funcionários, torcedores, juízes, representantes ou convidados. Os eventos promovidos pela Associação têm como objetivos o lazer do associado e o enriquecimento das relações de amizade e companheirismo, sendo inadmissíveis quaisquer atos ou comportamentos ofensivos à integridade física ou moral de seus participantes e outros associados. Nossa Associação é diferenciada, familiar, caracterizada pelo companheirismo, amizade e descontração de seus associados, frequentada por senhoras e principalmente crianças, que tem no comportamento dos adultos seu maior exemplo.  
Os associados, árbitros, auxiliares, representantes e funcionários têm o direito e o dever de prestar queixa a Diretoria Executiva, do mau comportamento de outros associados e ou funcionários. 

Ofensas morais poderão e deverão ser punidas pelo período mínimo de seis meses de suspensão dos direitos de freqüentar as dependências da Associação, e agressões físicas com a suspensão pelo período mínimo de doze meses. 
e) Por medida de segurança é permitido portar ou manusear objetos de vidro (copos, garrafas, etc) apenas no interior dos bares e quiosques. É permitido ao(s) associado(s) adentrar as dependências da Associação com os objetos acima citados dentro dos veículos, desde que permaneçam no interior dos mesmos (cabines, porta-malas e caçambas). Não é permitido manter objetos de vidro em tambores ou outros recipientes no chão, bem como deixar objetos de vidro em quaisquer locais da Associação. Tais infrações implicarão na perda do direito de freqüentar as dependências da Associação pelo período de quatro meses. O uso de copos plásticos é permitido.  
f) É vedada a venda de bebidas alcoólicas a associados menores de DEZOITO (18) anos, bem como é proibida a venda de água e refrigerantes em recipientes de vidro. Mediante queixa dos associados, tal infração implica na perda do direito de prestar os serviços de bar e restaurante, aos locatários dos bares. É vedado o uso de bebidas alcoólicas por menores de DEZOITO ANOS.  O menor transgressor perderá o direito de freqüentar as dependências da associação por quatro meses.
g) Os associados devem respeitar a proibição de fumar em locais fechados ou cobertos, de acordo com lei estadual n° 13.541 de 07 de maio de 2009. 
Mediante queixa realizada por outro(s) associado(s) e ou funcionários da associação, os transgressores poderão ser punidos com a perda do direito de freqüentar as dependências da Associação pelo período de dois meses.
i) Bebidas e alimentos são permitidos nos espaços no entorno das piscinas. No interior das piscinas (dentro da água) é vedado o uso de alimentos e bebidas. 

Dentro do parque aquático, por questões de segurança, é permitido o uso de cigarros apenas nos locais determinados pela Diretoria Executiva.

O desrespeito às normas acima citadas implica na perda do direito de frequentar as dependências da Associação pelo período de quatro meses.  
ACESSO A CONVIDADOS

a) Os associados Proprietários, Beneméritos ou Honorários poderão convidar pessoas de suas relações para frequentar a Sede Esportiva.
b) Para o acesso é necessário: 
- pagamento de taxa no valor de cinqüenta (50) por cento da taxa de manutenção, por dia, para cada pessoa convidada e para cada dia de acesso. 
-assinatura do Termo de Responsabilidade pelo Convidado.

-apresentação do Documento de Registro Geral (R.G.) do convidado ou cópia do mesmo.

c) Os convidados deverão ser previamente identificados na Secretaria da Associação, com a apresentação do R.G., a assinatura do Termo de Responsabilidade pelo Convidado pelo associado responsável pela apresentação e o pagamento da taxa. 
Será emitida uma autorização referente ao convidado e o(s) dia(s) autorizado(s). 
A autorização e o R.G. original ou cópia, deverão obrigatoriamente ser apresentados na portaria da Associação, para o acesso as dependências. O R.G. do convidado ficará retido na Portaria até sua saída. 
d) Para a entrada de convidados não autorizados previamente na secretaria da Associação. 
Na portaria da Sede Campestre, o associado responsável deverá: 
-assinar o Termo de Responsabilidade pelo Convidado 

-apresentar sua carteirinha social que ficará retida na portaria, enviada a Secretaria e retirada quando realizado o pagamento dos valores devidos. 
-o convidado deverá apresentar o R.G. que ficará retido até sua saída das dependências da Associação. 
-a taxa cobrada posteriormente na Secretaria será de cinquenta (50) por cento da taxa de manutenção.
Estarão impedidos de freqüentar as dependências da Associação, os associados em débito com a taxa dos convidados.  
e) O associado poderá convidar até 06 pessoas por dia.

 Em ocasiões especiais, como ao reservar o salão de festas ou os quiosques, para eventos específicos, será permitida a entrada de um número maior de familiares e convidados, após autorização prévia da Diretoria. Nestas ocasiões estarão isentos do pagamento de taxas, menores de 11 anos e maiores de sessenta anos. Mesmo isentos, os convidados deverão ser devidamente identificados.
f) O convidado, ao apresentar-se na portaria da Sede Campestre, será identificado através de pulseira, fixada no punho, ou outro dispositivo definido pela Diretoria. Este dispositivo deverá permanecer em posição até a saída do convidado da Sede Campestre, quando será removido pelo porteiro ou na presença do porteiro.
A remoção do dispositivo citado anteriormente pelo convidado, na ausência do porteiro resultará na proibição de freqüentar as dependências da Associação pelo período de um ano (12 meses), mesmo que convidado.
g) É vedado ao convidado participar de eventos esportivos oficiais da associação. 
h) O associado é responsável por qualquer acontecimento envolvendo o convidado, eximindo a Associação, sua Diretoria Executiva, seu Conselho Deliberativo, e ou outros associados, de qualquer responsabilidade, sobre qualquer acontecimento advindo da presença do não associado nas dependências da Associação. 

Qualquer ato passível de punição, realizado pelo convidado, implicará na aplicação de punição ao associado responsável por convidá-lo.

i) Qualquer infração aos Estatutos e Regulamentos praticada por convidado implicará na perda do direito de frequentar as dependências da Associação pelo período de um ano (12 meses) no mínimo. Decisão da Diretoria Executiva poderá impedir o convidado de frequentar a Associação, durante a duração de seu mandato.

j) A visita às dependências da Associação poderá ocorrer até quatro vezes ao ano, no máximo. O período da visita será de duas (02) horas. Todos os procedimentos citados deverão ser realizados (apresentação pelo associado; assinatura do Termo de Responsabilidade pelo Associado; apresentação e manutenção do R.G. do convidado na Portaria do Clube de Campo, durante a visita, uso do dispositivo de identificação e manutenção da carteirinha social do associado na Portaria), menos o pagamento da taxa. Ao exceder o tempo estipulado de duas horas, será cobrada a taxa de setenta e cinco (75) por cento da taxa de manutenção, a ser paga na Secretaria da Associação. 
O associado poderá apresentar no máximo duas pessoas para a visita, a cada dia.

Durante a visita, o convidado é impedido de frequentar qualquer atividade oferecida pela Associação (piscinas, atividades esportivas, etc). É permitido o passeio pelas dependências da associação e acompanhamento de eventos, sendo considerada falta gravíssima, qualquer tipo de manifestação e ou interferência do convidado nos eventos da associação. O associado responsável poderá e deverá, de acordo com sindicância, ser penalizado pelo período mínimo de doze meses de suspensão dos direitos de freqüentar as dependências da associação em virtude de manifestações e ou interferências de seu convidado em eventos da Associação.
A pena de eliminação do quadro associativo poderá ser aplicada ao associado que apresentar convidado que realize agressão, física ou verbal contra outro convidado ou contra qualquer associado e ou funcionário da Associação após a devida sindicância.  

As visitas as dependências da Associação estão proibidas durante o Carnaval, Baile do Havaí, Bailes mensais e eventos no dia das Crianças ou outros eventos realizados pela Diretoria Executiva, incluindo a apresentação de bandas ou grupos. O acompanhamento a atividades esportivas poderá ser realizado pelo convidado.
.

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA APRESENTAÇÃO DE CONVIDADO(S)
Eu ........................................................................., associado de cota número.........................., 
Tel (...)................. , celular (....) ............., 
residente a ..........................................., número ........., cidade de ................, CEP..................., 

apresento o(a) senhor(a) ..........................................................., 
R.G. número ........................, CPF  número ...............................
residente a ............................................., número ........ , na cidade de ....................., 
CEP ..............., telefone (......) ..............., celular (.....) ................, 
meu convidado a freqüentar as dependências do Capivari Clube, hoje, dia ....... de ...... de .... .

Durante o período de permanência de meu convidado nas dependências do Capivari Clube, estou ciente:

1- que tenho total responsabilidade pelos atos do mesmo.

2- que qualquer atitude de meu convidado passível de sindicância e eventual penalidade será a mim imputada.
3- do integral teor dos Estatutos Sociais e dos Regulamentos Internos desta associação, com o qual concordo sem restrições.

4- que sou responsável pela orientação a(os) meu(s) convidado(s) sobre as permissões e proibições contidas nos Estatutos e Regulamentos desta Associação.

ASSINATURA

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_________________________________________________________________________
TERMO DE ORIENTAÇÃO PARA CORREÇÃO DE PENDÊNCIA(S)
Qualquer pendência do associado para com a Associação se manifestará no sistema de controle de entrada das dependências, com a coloração VERMELHA no respectivo campo.

O porteiro deverá comunicar o aviso de pendência no sistema ao associado, em até três ocasiões.

Nestas ocasiões será permitida a entrada do associado nas dependências da associação.  
Associado........................................................................... cota n°..................................

Foi comunicado a comparecer a secretaria do Capivari Clube, para regularização de pendência, nos dias:

1)...........................................................................................

Assinatura do associado
2)............................................................................................

Assinatura do associado
3).............................................................................................

Assinatura do associado
Após o terceiro aviso, realizado pela portaria do Clube de Campo, o associado terá impedida a entrada nas dependências da Associação, até a regularização da pendência.









A Diretoria
UTILIZAÇÃO DOS QUIOSQUES
a) Para a utilização dos quiosques no parquinho de diversões, os associados Proprietários, Beneméritos ou Honorários, deverão reservá-los na portaria da Sede Campestre, com antecedência máxima de 60 dias. No dia reservado, é necessária a confirmação, na portaria do Clube de Campo para a efetivação da reserva e orientações sobre o uso dos mesmos. 

b) Para a utilização do salão do Laguinho, os associados deverão reservar a data desejada, na portaria da Sede Campestre, com antecedência máxima de seis meses. Também é necessária a confirmação para a efetivação da reserva, no dia reservado, na portaria do Clube de Campo.
c) A comunicação da desistência do uso dos quiosques e do salão do Laguinho poderá acontecer até as 10 horas da manhã do dia reservado. Perderá o direito de reservar quiosques ou o salão do Laguinho, por um ano, o associado que não comparecer ao dia reservado, sem comunicar a desistência. 
d) Eventuais danos às estruturas físicas dos quiosques e salão do Laguinho deverão ser ressarcidos financeiramente pelo responsável pela reserva, imediatamente após a apuração dos valores, pela Diretoria Executiva. O associado estará automaticamente impedido de freqüentar as dependências da Associação até a realização do ressarcimento e do respectivo conserto.     

e) Brinquedos alternativos serão permitidos no parquinho, desde que supervisionados por funcionários especializados, sendo seu transporte, guarda e utilização de inteira responsabilidade do associado responsável pela reserva do quiosque. No salão do Laguinho o(s) brinquedo(s) poderá ser colocado apenas na lateral esquerda do salão (no bosque), não sendo permitida a colocação de brinquedo(s) nas áreas de estacionamento.
f) Os eventos realizados nos quiosques e salão do Laguinho devem encerrar-se uma hora (01 hora) antes do fechamento das atividades da Sede Campestre, ou seja, as 21:00 horas nas segundas a sábados, e as 19:00 horas aos domingos.  
